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DDIISSTTUURRBBIIOO  MMIINNEERRAALL  ÓÓSSSSEEOO  NNAA  DDOOEENNÇÇAA  RREENNAALL  CCRRÔÔNNIICCAA  
PCDT / CID 10: E83.3, N18.0, N25.0 

 1. Medicamentos  
 

Sevelamer 800 mg, comprimido 
Calcitriol 0,25 mcg, cápsula 
Calcitrio 1 mcg, injetável 
Paricalcitol 5 mcg, injetável 
Cinacalcete 30 mg, comprimido 
Cinacalcete 60 mg, comprimido 

22..  DDooccuummeennttooss  aa  sseerreemm  aapprreesseennttaaddooss  ((oorriiggiinnaall  ee  ccóóppiiaa))  

22..11..  DDooccuummeennttooss  ppeessssooaaiiss  

SSoolliicciittaaççããoo  iinniicciiaall  

((        ))  CCaarrtteeiirraa  ddee  IIddeennttiiddaaddee  ––  RRGG  

((        ))  CCaaddaassttrroo  ddee  PPeessssooaa  FFííssiiccaa  ––  CCPPFF  

((        ))  CCaarrttããoo  NNaacciioonnaall  ddee  SSaaúúddee  ––  CCNNSS  

((        ))  CCoommpprroovvaannttee  ddee  RReessiiddêênncciiaa  ((CCoonnttaa  ddee  ÁÁgguuaa,,  LLuuzz  TTeelleeffoonnee  oouu  DDeeccllaarraaççããoo  ddee  RReessiiddêênncciiaa))  

((        ))  DDeeccllaarraaççããoo  AAuuttoorriizzaaddoorraa,,  ccaassoo  ddeesseejjee  ccrreeddeenncciiaarr  rreepprreesseennttaannttee  ppaarraa  rreecceebbeerr  ooss  mmeeddiiccaammeennttooss  
  

22..22..  DDooccuummeennttooss  aa  sseerreemm  eemmiittiiddooss  ppeelloo  MMééddiiccoo  

SSoolliicciittaaççããoo  iinniicciiaall Renovação a cada 3 (três) meses 

(    ) LME - Laudo para Solicitação/Avaliação e Autorização De 
Medicamentos do Componente Especializado da Assistência 
Farmacêutica;  
(    ) Receita Médica, com posologia para 3 (três) meses de 
tratamento.  
(    ) Laudo Médico, descrevendo histórico clínico do paciente 
e diagnóstico; (    ) Termo de Esclarecimento e 
Responsabilidade.     

(     ) LME – Laudo para Solicitação/Avaliação e Autorização  de 
Medicamentos do Componente Especializado da Assistência 
Farmacêutica; 
(     ) Receita Médica, com posologia para 3 (três) meses de 
tratamento; 
(     ) Laudo Médico, descrevendo histórico do paciente e 
diagnóstico. 

  

2.3. Exames 

SSoolliicciittaaççããoo  iinniicciiaall  ((CCÓÓPPIIAA  DDOOSS  EEXXAAMMEESS)) Renovação trimestral (CÓPIA DOS EXAMES) 

(    ) Fósforo  
(    ) Cálcio sérico 
(    ) PTH 
(    ) Magnésio sérico;  
(   ) CALCITRIOL - Relato médico informando os tratamentos 
prévios com uso apropriado de quelantes de fósforo e/ou 
cinacalcete, se o paciente realiza terapia renal substitutiva, 
ou foi submetido a paratireoidectomia 
(   ) CINACALCETE - Relato médico informando os 
tratamentos prévios, casos de refratariedade ao calcitriol 
ou paricalcitol; indicar se o paciente realiza terapia renal 
substitutiva, em programa regular de diálise 
(   ) PARICALCITOL -  Relato médico informando os 
tratamentos prévios com uso apropriado de calcitriol (pelo 
menos duas tentativas) e quelantes de fósforo; indicar se o 
paciente realiza terapia renal substitutiva e a concentração 
de cálcio no dialisato, quando aplicável 
(  )SEVELAMER - Descrição clínica informando os 
tratamentos prévios, uso de quelantes à base de cálcio ou 
contraindicação ao uso destes; se o paciente encontra-se 
em programa regular de diálise e há quanto tempo; e se 
está em acompanhamento com nutricionista e realizando 
com adesão dieta pobre em fósforo 

 

 

(    )  Fósforo  
(    ) Cálcio sérico 
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3. Serviços de Referência 

Unidades de Saúde do SUS que atendam a especialidade correspondente a patologia de que trate este documento, 
regularizadas no CNES – Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde.  

 

 

4. Para Receber os Medicamentos 

 O Usuário ou seu Representante deve comparecer, na data agendada, à Farmácia de Maceió munido de documento de 
identificação com foto e Cartão do Usuário.  

 

 

5. Observações: 

1. A resposta à Solicitação será emitida em até 10 (dez) dias úteis;  
2. Os documentos para renovação do tratamento devem ser apresentados com antecedência de 30 (trinta) dias;  
3. Os documentos (LME, Receita Médica e Laudo Médico), devem ser emitidos com todos os campos preenchidos de 
forma legível em acordo com a legislação vigente;  
4. Regras estabelecidas pelas Portarias GM Nº 801, de 25 de abril de 2017, que aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes 
Terapêuticas para tratamento de Distúrbio Mineral Ósseo na Doença Renal Crônica. 
    

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO  

07:30hs às 16:30hs (renovação e 

dispensação) 

07:30hs ás 16h (cadastro inicial) 

Segunda a sexta 

CENTRAL TELEFÔNICA 

3315-6109 e 3315-6110,  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 

  07:30hs às 16:30hs. 

Segunda a sexta 

PORTAL SESAU/LINK CEAF 

http://cidadao.saude.al.gov.br/unidades/assistencia-

farmaceutica/guias-de-orientacao/ 

(todas as letras devem ser minúsculas) 

http://cidadao.saude.al.gov.br/unidades/assistencia-farmaceutica/guias-de-orientacao/
http://cidadao.saude.al.gov.br/unidades/assistencia-farmaceutica/guias-de-orientacao/
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TERMO DE ESCLARECIMENTO E RESPONSABILIDADE 

Calcitriol, Paricalcitol, Cinacalcete E  Sevelâmer 

 

 Eu, __________________________________________________________ (nome do(a) paciente), 

declaro ter sido informado(a) claramente sobre os benefícios, riscos, contraindicações e principais efeitos 

adversos relacionados ao uso dos medicamentos calcitriol, paricalcitol, cinacalcete, desferroxamina e 

sevelâmer, indicados para o tratamento do Distúrbio Mineral e Ósseo na Doença Renal Crônica.  

Os termos médicos foram explicados e todas as minhas dúvidas foram resolvidas pelo 

médico____________________________________________________ (nome do médico que prescreve).  

Assim declaro que fui claramente informado(a) de que o medicamento que passo a receber pode 

trazer os seguintes benefícios: - normalização dos parâmetros bioquímicos do metabolismo mineral e ósseo; 

- redução nos níveis de fósforo no sangue; - melhora dos sintomas da doença;  

- redução de necessidade de retirada da glândula paratireoide;  

- redução do risco de fraturas e incidência de eventos cardiovasculares;  

- para a desferroxamina: regressão dos sinais e sintomas de intoxicação por alumínio.  

Fui também claramente informado a respeito das seguintes contraindicações, potenciais efeitos 

adversos e riscos: 

 - não se sabe ao certo os riscos do uso desses medicamentos na gravidez, portanto, caso engravide, 

devo avisar imediatamente ao meu médico; 

 - a segurança para o uso dos medicamentos calcitriol, paricalcitol e cinacalcete durante a 

amamentação deve ser avaliada pelo médico assistente considerando riscos e benefícios, visto que podem 

ser excretado pelo leite materno; 

 - efeitos adversos do calcitriol e paricalcitol: aumento dos níveis de cálcio no sangue, prisão de 

ventre, diarreia, secura da boca, dor de cabeça, sede intensa, aumento da frequência ou da quantidade de 

urina, perda do apetite, gosto metálico, dor nos músculos, náusea, vômitos, cansaço e fraqueza. Alguns 

efeitos crônicos podem incluir conjuntivite, diminuição do desejo sexual, irritabilidade, coceiras, infecções 

do trato urinário, febre alta, aumento da pressão arterial, batimentos cardíacos irregulares, aumento da 

sensibilidade dos olhos à luz ou irritação, aumento dos níveis de fósforo no sangue, aumento do colesterol, 

aumento das enzimas do fígado ALT e AST, perda de peso, inflamação no pâncreas e psicose, que é o 

sintoma mais raro.  

- efeitos adversos do cinacalcete: náusea, vômitos, diarreia, dor abdominal, prisão de ventre, reações 

de hipersensibilidade, problemas na pele, dores musculares, diminuição ou falta de apetite, convulsões, 

tonturas, dormências, dor de cabeça, pressão baixa, infecção respiratória, falta de ar, tosse, agravamento da 

insuficiência cardíaca, diminuição do cálcio e aumento do potássio no sangue. 

 - efeitos adversos da desferroxamina: reações no local de aplicação da injeção (dor, inchaço, coceira, 

vermelhidão), urina escura, vermelhidão da pele, coceira, reações alérgicas, visão borrada, catarata, 

zumbidos, tontura, dificuldade para respirar, desconforto abdominal, diarreia, cãibra nas pernas, aumento 

dos batimentos do coração, febre, retardo no crescimento (em pacientes que começam tratamento antes dos 

3 anos de vida), distúrbio renal e suscetibilidade a infecções. 

 - efeitos adversos do sevelâmer: diarreia, vômitos, náusea, gases, má digestão, azia, aumento ou 

diminuição da pressão arterial, tosse, dor de cabeça, infecções e dor.  

- medicamentos são contraindicados em casos de hipersensibilidade (alergia) conhecida ao fármaco, 

- risco da ocorrência de efeitos adversos aumenta com a superdosagem. Estou ciente de que esse 

medicamento somente pode ser utilizado por mim, comprometendo-me a devolvê-lo caso não queira ou não 

possa utilizá-lo ou se o tratamento for interrompido. Sei também que continuarei sendo atendido, inclusive 

em caso de desistir de usar o medicamento. Autorizo o Ministério da Saúde e as Secretarias de Saúde a fazer 

uso de informações relativas ao meu tratamento, desde que assegurado o anonimato. ( ) Sim ( ) Não  

O meu tratamento constará do(s) seguinte(s) medicamento(s):  

( ) Calcitriol  

( ) Paricalcitol 

( ) Cinacalcete  

( ) Sevelâmer 
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Local:  

Data:  

Nome do paciente: 

 Cartão Nacional de Saúde:  

Nome do responsável legal:  

Documento de identificação do responsável legal: 

 _________________________________________________________  

Assinatura do paciente ou do responsável legal  

Médico Responsável: 

 CRM:  

UF: 

 ___________________________________________________________  

Assinatura e carimbo do médico  

Data:___/___/____  

 

Nota: Verificar na Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME) vigente em qual componente 

da Assistência Farmacêutica se encontram os 
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